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DECRETO Nº 289/2020 DE 23 DE JULHO DE 2020. 
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO COMITÊ 

MUNICIPAL DE CONTINGENCIAMENTO E GESTÃO DO 

COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Santa 

Catarina, usando de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei  Orgânica 

Municipal; 

CONSIDERANDO: que o Estado de Santa Catarina, por ato de seu Governador , 

através do Decreto nº 515/2020, Decretou Situação de Emergência em todo o território 

catarinense, com objetivo de enfrentamento e prevenção do COVID-19, epidemia 

mundial de doença contagiosa, visando a proteção da população do  Município, bem 

como salvaguardar a saúde dos munícipes  aliada a outras medidas preventivas já 

adotadas no Município; 

 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica alterado o Comitê de Contingenciamento e Gestão do COVID-19, no 

Município de Nova Itaberaba, SC,  passando a ter a seguinte composição: 

 ALINE BASSO SCHNEIDER 

 ANTONIO CARLOS G. BRAGA 

 CELSO FERREIRA DE LIMA 

 CRISTIANE ALLEBRANTT BOTH 

 CRISTIANO PAVIN 

 DARLEI PAGANI MESADRI 

 ELUDIR ZAMBONI 

 GILBERTO DE SOUZA SANTOS 

 ILANE ANA CITADELLA 

 JAIMIR ANTONIO LUPATINI 

 JOÃO ZARYCHTA 

 LUAN MACIEL 
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 MARCIANO MAURO PAGLIARINI 

 MARCIO ROSSONI 

 ODINARA PIAIA 

 VIVIAN ELISA STEUERNAGEL 

 
Art. 2º - O desempenho das funções junto ao Comitê, será exercido 

concomitantemente com os respectivos cargos da cada servidor, não sendo devida aos 

servidores nenhuma remuneração extra pela participação no Comitê.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 23 DE JULHO 

DE 2020. 
 
 
 

MARCIANO MAURO PAGLIARINI  
Prefeito Municipal 

 
 

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS 
Secretario Mun. De Administração e Fazenda 

 
 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 
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